
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO - MS 

Gabinete da Prefeita 

DECRETO N° 4.828/2026 

"NOMEIA CONSELHO CURAD 
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOC 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI 
MUNDO NOVO-MS E DÁ PROVI 
CORRELATAS". 

R DA 
AL DOS 
AIS DE 
ÊNCIAS 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita 
Municipal de Mundo Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas a ribuições 
legais, e em especial as consignadas no artigo 41, da Lei Complementar Mu icipal n° 
180/2023, com suas alterações posteriores, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica nomeado o Conselho Curador da F ndação 
de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo ovo-MS, 
composto pelos seguintes servidores municipais efetivos e estáveis: 

I - TITULARES 

a) - Elizeu Ramos Feitosa 
Agente Administrativo, Símbolo ADM-01 
Representante do Poder Executivo; 

b) -Fernanda Lopes 
c) Técnico em Contabilidade, Símbolo ADM-03 
Representante do Poder Executivo; 

c - Alfonso José Lavarda 
Motorista Especializado, Símbolo STO - 19 
Representante do Poder Legislativo; 

d — Ismael da Silva Torres 
Pedreiro, Símbolo STO-14 
Representante do Sindicato dos Servidores úblicos 
Municipais de Mundo Novo-MS - Servidores Ativ s; 

e - Rosimeire Aparecida Lourenço Correia 
Aposentada 
Representante do Sindicato dos Servidores úblicos 
Municipais de Mundo Novo-MS - Servidores Inativos e 
Pensionistas; 

GESTÃO 2025/2028 
Av. Campo Grande, n° 200, Bairro Berneck - Fone (067) 3474-1144 

CEP 79.980-000 - CNPJ (MF) 03.741.683/0001-26 
e-mail: gabinete@mundonovo.ms.gov.br 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO - MS 

Gabinete da Prefeita 

f - João Laertes da Costa 
Professor, Símbolo MAG-01 
Representante do Sindicato dos Trabalhadores em 
Educação de Mundo Novo-MS - Servidores Ativos da 
Educação. 

II - SUPLENTES 

a) - Odenildo Alves Carneiro 
Agente Administrativo, Símbolo ADM-01; 
Representante do Poder Executivo; 

b) - Julio Garcia da Silva, 
Agente Administrativo, Símbolo ADM-01; 
Representante do Poder Executivo; 

c) — Gustavo de Barros Tibes 
Controlador Interno, Símbolo TSN-01 
Representante do Poder Legislativo; 

d — Marcelo Garcia Franco 
Fiscal de Tributos Municipais, Símbolo SNF-03 
Representante do Sindicato dos Servidores • úblicos 
Municipais de Mundo Novo-MS - Servidores Ativ s; 

e — Giovone dos Santos Casemiro 
Aposentada 
Representante do Sindicato dos Servidores úblicos 
Municipais de Mundo Novo-MS - Servidores In tivos e 
Pensionistas; 

f - João Batista da Silva 
Professor, Símbolo MAG-01 
Representante do Sindicato dos Trabalhadores em 
Educação de Mundo Novo-MS - Servidores Ativos da 
Educação. 

Parágrafo Único. A função de Conselheiro constitui serviço 
público relevante e não será remunerada. 

Art. 2° O Presidente e o Vice-Presidente do Consel o serão 
escolhidos dentre seus membros, observadas as disposições do artigo 41, da Lei 
Complementar Municipal n° 180/2023. 
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Art. 30 O mandato dos Conselheiros será de 03 (tr s) anos, 
tendo início em 01.01.2026 e término em 31.12.2028, permitida ape as uma 
recondução para o mandato subseqüente. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO 
NOVO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 

Rosária de Fali antes L cca Andrade 
PREF ITAMU CIPAL 
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DECRETO NP 4.828/2026 

Mundo Novo - MS 
Lei 738/2009 

"NOMEIA CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBL/ 
MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS E 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS". 

1 
DE 
OS 
DÁ 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo 
Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em especial as consignadas no artigo 
41, da Lei Complementar Municipal n0 180/2023, com suas alterações posteriores, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica nomeado o Conselho Curador da Fundação de Previdê cia 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS, composto pelos seguintes servid res 
municipais efetivos e estáveis: 

I - TITULARES 

a) - Elizeu Ramos Feitosa 
Agente Administrativo, Símbolo ADM-01 
Representante do Poder Executivo; 

b) - Fernanda Lopes 
c) Técnico em Contabilidade, Símbolo ADM-03 
Representante do Poder Executivo; 

c - Alfonso José Lava rda 
Motorista Especializado, Símbolo STO - 19 
Representante do Poder Legislativo; 

d - Ismael da Silva Torres 
Pedreiro, Símbolo STO-14 
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Mundo Novo-MS - Servidores Ativos; 

e - Rosimeire Aparecida Lourenço Correia 
Aposentada 
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Mundo Novo-MS - Servidores Inativos e Pensionistas; 

f - João Laertes da Costa 
Professor, Símbolo MAG-01 
Representante do Sindicato dos Trabalhadores em Educação 
Mundo Novo-MS - Servidores Ativos da Educação. 

II - SUPLENTES 

a) - Odenildo Alves Carneiro 
Agente Administrativo, Símbolo ADM-01; 
Representante do Poder Executivo; 

b) - Julio Garcia da Silva, 
Agente Administrativo, Símbolo ADM-01; 
Representante do Poder Executivo; 

c) - Gustavo de Barros Tibes 
Controlador Interno, Símbolo TSN-01 
Representante do Poder Legislativo; 
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relevante e não será remunerada. 

Mundo Novo - 
Lei n° 73/20D9 

d - Marcelo Garcia Franco 
Fiscal de Tributos Municipais, Símbolo SNF-03 
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Mundo Novo-MS - Servidores Ativos; 

1 
e - Giovone dos Santos Casemiro 
Aposentada 
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Mundo Novo-MS - Servidores Inativos e Pensionistas; 

f - João Batista da Silva 
Professor, Símbolo MAG-01 
Representante do Sindicato dos Trabalhadores em Educação de 
Mundo Novo-MS - Servidores Ativos da Educação. 

Parágrafo Único. A função de Conselheiro constitui serviço público 

Art. 2° O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho serão escolhidos 
dentre seus membros, observadas as disposições do artigo 41, da Lei Complementar Municipal n° 
180/2023. 

Art. 3° O mandato dos Conselheiros será de 03 (três) anos, tendo início em 
01.01.2026 e término em 31.12.2028, permitida apenas uma recondução para o mandato subseqüente. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 

Rosá ria de Fátima Ivantes Lucca Andrade 
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO N° 4.829/2026 

"NOMEIA CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS E DÀ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS". 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mun o 
Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em especial as consignadas no arti o 
44, da Lei Complementar Municipal n° 180/2023, com suas alterações posteriores, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica nomeado o Conselho Fiscal da Fundação de Previdência 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS, composto pelos seguintes servidores 
municipais efetivos e estáveis: 

I - TITULARES 

a - Ronaldo Ramos de Lima 


